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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 3.222, DE 2008

(Do Sr. Ricardo Berzoini)

Altera as alíneas do inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para ampliar de três para nove o número dos graus de risco acidentário, bem como introduz parágrafo definidor do critério de preponderância relacionado à atividade econômica a qual pertence a empresa.

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; 

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD) E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 passa a vigorar com a seguinte redação:

 “Art.22 .................................................................................

a) 0,10% (zero vírgula dez por cento) para a empresa em cuja atividade econômica preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado em grau um – G1;

b) 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) para a empresa em cuja atividade econômica preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado em grau dois – G2;

c) 0,50% (zero vírgula cinqüenta por cento) para a empresa em cuja atividade econômica preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado em grau três –  G3;

d) 0,75% (zero vírgula setenta e cinco por cento) para a empresa em cuja atividade econômica preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado em grau quatro – G4;

e) 1,50% (um vírgula cinquenta por cento) para a empresa em cuja atividade econômica preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado em grau cinco – G5;

f) 1,90% (um vírgula noventa por cento) para a empresa em cuja atividade econômica preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado em grau seis – G6;

g) 3,50% (tres vírgula cinquenta por cento) para a empresa em cuja atividade econômica preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado em grau sete – G7;

h) 5% (cinco por cento) para a empresa em cuja atividade econômica preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado em grau oito – G8;

i) 6% (seis por cento) para a empresa em cuja atividade econômica preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado em grau nove – G9;

Parárafo único: Para os fins deste artigo, considera-se atividade preponderante da empresa a que ocupa, entre as atividades do grau de risco predominante, o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, assim considerado o grau de risco predominante da empresa o que concentra o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, mesmo que em diversos estabelecimentos e em atividades distintas.” (NR)

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente Projeto de Lei propõe alterar as alíneas do inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para ampliar o número dos graus de risco baseado na atividade econômica da empresa para o financiamento do acidente do trabalho e aposentadoria especial.

Atualmente as empresas são classificadas em três níveis de risco de acidentes do trabalho quanto à freqüência, gravidade e custos dos benefícios acidentários comparativamente dentro da atividade econômica preponderante: leve, médio e grave.  

Para cada um desses riscos está associada uma alíquota incidente sobre a contribuição das empresas de, respectivamente, 1%, 2% e 3%, para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (Seguro Acidente do Trabalho – SAT). 

O Brasil adota a Classificação Nacional de Atividade Econômica (CNAE), definida pela Comissão Nacional de Classificação de Atividades Econômicas (CONCLA) formada por 16 ministérios, mais o IBGE cuja publicação em diário oficial da união (DOU) em 2007, que está estruturada em 21 seções (01 letra), conforme Figura 1, 87 divisões (02 dígitos), 286 grupos (03 dígitos), 675 classes (04 dígitos) e 1.302 subclasses (07 dígitos). 
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AGRICULTURA, PECUARIA, PRODUCO FLORESTAL, PESCA E AQUICULTURA
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EDUCACAD

SAUDE HUMANA E SERVICOS SOCIAIS

ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREACAO

QUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS.

SERVICOS DOMESTICOS

ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUICOES EXTRATERRITORIAIS




 Figura 1: Seção e Divisão da CNAE (Versão 2.0)
O anexo V do Regulamento da Previdência Social (RPS) lista as 1.302 subclasses da CNAE distribuídas em apenas três graus de riscos e as respectivas alíquotas. 

Há, portanto, uma enorme variabilidade de atividade econômica comprimida em apenas três grupos de riscos que implica desequilíbrio e injustiça fiscais, pois se do lado inferior de acidentabilidade existem empresas pagando 1% (limite mínimo) quando deveriam pagar muito menos, dado que quase não têm acidentes; de outro, há empresas pagando 3% (limite máximo) quando, pela demanda previdenciária, deveriam pagar muito mais.

O atual número de três graus de risco, além de injusto tributariamente, suscita o dumping mercadológico quanto à gestão do ambiente do trabalho, pois as CNAE que não fazem prevenção acidentária e demandam muito a previdência são subsidiadas por outros CNAE do mesmo grau de risco, ainda que possuam desempenhos acidentários distintos, mas não tão distintos que permita escapar para outro mais vantajoso, exatamente pela pequena faixa de opções: leve, médio e grave.

Em outras palavras, CNAE gravíssimo e grave, por exemplo, compartilham da mesma nuvem (3%), enquanto levíssimo e leve estão isonomicamente em 1%.

Depreende-se a importância conceitual da “atividade econômica” como variável definidora de tributação acidentária, bem como a ampliação de três para nove graus de risco, conforme estudos estatísticos a seguir apresentados. 

Antes, porém, faz-se necessário discorrer sobre a importância da atividade econômica como definidora socioeconômica de atitudes prevencionistas, no contexto decisório empresarial, que depende do marco regulatório estatal e da política de financiamento dos benefícios previdenciários.

Há consenso quanto à necessidade de se conferir aos empregadores previdentes em matéria de gestão do meio ambiente do trabalho um incentivo tributário como vantagem competitiva; ganho de imagem mercadológica e, fundamentalmente, retorno econômico devido à boa gestão dos riscos ambientais em sintonia com a política de responsabilidade social da empresa.   

A ampliação para nove graus de risco vem ao encontro da faceta tributária da Saúde do Trabalhador, decorrente da exação relacionada ao SAT, que passa a exercer importante vetor à melhora ambiental, notadamente quanto à atratividade econômica.

Esse maior leque de alíquotas transforma o tema em valor agregado a partir do qual o empreendimento gera resultados operacionais positivos por conta de um virtuoso círculo, qual seja:

· Os consumidores comprariam mais da empresa que produz mais e melhor, de modo sustentável e não adoecedor.

· O empresário teria mais lucro porque adoece e acidenta menos - paga menos tributo - e conseqüentemente vende mais.

· Os acionistas (stakeholders) deliberam mais fortemente no sentido propulsor desses bons resultados econômicos.

· Profissionais da área de Saúde do Trabalhador contratados com qualidade e em quantidade bastante superior, não porque a CLT manda, mas porque o empresário exige eficácia no sistema de gestão. 

Assim, a empresa vende mais porque pratica preço menor; pratica preço menor porque paga menos tributo; paga menos tributo porque adoece menos; adoece menos porque investe em saúde do trabalhador; investe porque tem retorno do capital segundo axioma mercantil de que o consumidor compra mais porque percebe empresa saudável, produtiva e sustentável – diferencial competitivo.

Para rodar esse mecanismo virtuoso, fundamental estabelecer metodologia discriminante dos CNAE uma vez que no limite da prevenção, numa seqüência de anos de contínua melhoria de desempenho na gestão do meio ambiente do trabalho, as empresas ficariam tolhidas pela estreita faixa de 1% a 3% da tarifação nominal do SAT pelo correspondente grau de risco do CNAE.

Em outras palavras, se ano-a-ano todas as empresas de um determinado CNAE convergissem aos limites inferiores de acidentabilidade, no decorrer dos anos, haveria um limite ainda muito elevado (1%). Isso gera desestímulo no médio longo prazo, dada a constância do grau de risco por CNAE, hoje separados em apenas três níveis.

Por outro lado, as empresas que não investem em prevenção, que deveriam pagar muito mais, ficam satisfeitas com os 3%, porquanto assim sai mais barato, além de estimular a não-prevenção e possibilitar preços menores e vantagem mercadológica – externalidade negativa.

Aproveita-se nesta exposição de motivos a externalidade positiva do sistema SAT, com leque de gradação de risco ampliado para nove nuvens, segundo metodologia de conglomeração dos CNAE em função dos coeficientes de freqüência, gravidade e custo padronizados, por intermédio de técnica multivariada de análise de discriminantes.

A modelagem conclui pela expansão de três para nove graus de risco, dada à alta taxa de compressão que os atuais três graus de risco encerram, uma vez que as 5.000.000  empresas ativas no Brasil estão distribuídas em 1.302 CNAE-Subclasse, cuja tributação está comprimida em um conjunto estreito de alíquotas 1%, 2% e 3%, aproximadamente 434 CNAE para cada alíquota ou 1.666.666 empresas por alíquota.

Esse assunto já foi discutido com a sociedade, pois os próprios interessados (governo, empregadores, trabalhadores e aposentados), mediante deliberação do pleno do Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), sinalizaram nesse sentido ao editar a Resolução n° 1.236, de 28 de abril de 2004, alterada pela 1.269 de 15 Fevereiro de 2006, que institui a metodologia de cálculo para criação do Fator Acidentário de Prevenção (FAP), como instrumento de flexibilização do SAT das empresas em função de seus desempenhos em relação às demais empresas do mesmo CNAE. 

Nessa Resolução ficou estabelecido que o primeiro passo para a flexibilização das alíquotas, aplicação do FAP, seria a revisão do enquadramento do grau de risco publicado no Anexo V do RPS.

Tem-se, portanto, que essa idéia não é neófita, ao contrário, goza de importante aderência política perante à sociedade, cujo controle social já fora exercido no âmbito do CNPS. Cabe agora emancipá-la à condição de cláusula legal. 

Estudo foi desenvolvido para determinação da quantidade de nuvens (cluster) que melhor agrupe as atividades econômicas listadas na CNAE, considerando os indicadores definidos na Resolução do CNPS: Coeficiente de Freqüência, Coeficiente de Gravidade e Coeficiente de Custo. 

Adotou-se a modelagem estatística multivariada para definições de conglomerados de riscos. O estudo leva em consideração a chamada Conglomeração de Riscos, divididos atualmente em leve (1%), médio (2%) e grave (3%), conforme a CNAE preponderante na empresa.  

Parte-se, no estudo citado, para conglomerar em um número ótimo os grupos de CNAE por intermédio da Técnica Multivariada de Análise de Conglomerados. Utiliza-se pacote estatístico – SPSS, versão 13, para fazer essa análise e produzir  o número ótimo de graus.

O número ótimo de graus de risco é definido como sendo aquele que permite distribuir as nuvens com a menor variabilidade interna aos CNAE pertencentes a cada uma dessas nuvens (critério de homogeneidade).  

Conclui-se que essa técnica adotada viabiliza com suporte científico a construção de um espectro de riscos com as respectivas alíquotas tributárias, de forma a possibilitar justiça fiscal e social aos atuais 1.302 CNAE em função do modo de produção, das práticas organizacionais, das características econômicas e sociais, bem assim das suas respectivas acidentabilidades que são típicas da CNAE, que nesse caso funciona como variável síntese de múltiplas representações.

No caso em tela, o número ótimo encontrado na expansão da faixa de alíquotas foi nove: G1,G2,G3,G4,G5,G6,G7,G8 e G9. Tal classificação assegura maior exatidão dos riscos existentes em cada CNAE      (critério de homogeneidade). 

Assim, na nova configuração de nove graus (G1 a G9), as 1.302 CNAE-Subclasse sofrem uma descompressão tributária de 434 CNAE por grau de risco para 144 CNAE e uma redução para 555.555 empresas por grau de risco, algo em torno de 70% de alívio.

Quanto à definição das novas alíquotas, faz-se necessário deixar claro que a intenção desse projeto de lei não é discutir o tamanho da carga tributária, mas a forma como ela se distribui. Por isso, a premissa básica para se estabelecer as novas alíquotas é considerar constante o valor arrecadado-ano nos atuais três níveis de SAT

Tomado como constante esse valor, busca-se, então, as nove alíquotas que multiplicadas pela massa salarial dos CNAE correspondentes produzam aquele mesmo valor. Outro parâmetro importante é a amplitude da queda ou do aumento. Por definição, optou-se por amplitudes diferenciadas de forma a reduzir mais que a aumentar. Assim, a redução chega a dez vezes e o aumento ao dobro das atuais alíquotas, ficando as demais diluídas dentro desse intervalo para os sete graus restantes. Ou seja, a mínima de 1% foi reduzida para 0,1% e a máxima de 3% esticaria até 6%. 

Na prática, tem-se aqui, além da descompressão tributária dada pelo maior elástico dos graus de riscos, um potencial redutor da carga tributaria para os CNAE cujo desempenho acidentário é muito bom, pois há de fato um colchão maior de alíquotas bastante inferiores as atuais 1%,2% e 3%.

De outra forma, registre-se que as novas alíquotas de 0,10%;0,25%;0,50%;0,75%;1,50 e 1,90% estão abaixo de 2% e 3% atuais, enquanto que 3,50%; 5% e 6% ficam acima do teto atual. Diz-se, então, que a probabilidade de redução é 66,67% (6/9), enquanto a de aumento é 33,33% (3/9), ou seja, a chance de pagar menos tributo é duas vezes maior nesse novo cenário de gradação de risco.

Por último, explicita-se o critério de preponderância ao se introduzir o parágrafo único com redação objetiva quanto a vontade do legislador ordinário em afirmar que o grau de risco é único por empresa, ainda que possua múltiplas filiais de diferentes atividades econômicas. Esse parágrafo é importante para eliminar qualquer espécie de dúvida, questionamento judicial ou desvios de interpretação que, inclusive, têm dado azo à sonegação fiscal e escape do NTEP, pois com o advento do FAP (Lei 10.666/2003) e do NTEP (Lei 11.430/2006) essa definição de atividade preponderante assume papel chave para pagamento de tributo e concessão de benefício acidentário, daí a importância dessa inclusão, explicitação.

Tendo em vista a relevância da matéria, conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição.

Sala das Sessões, em 09  de abril de 2008.

Deputado RICARDO BERZOINI

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 8.212, DE 24 de julho de 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Lei Orgânica da Seguridade Social 

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI

 Do Financiamento da Seguridade Social 

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

 Da Contribuição da Empresa 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco seja considerado grave.

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 28.

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em prevenção de acidentes.

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio.

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis após a realização do evento.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei.

* § 10 acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/09/2006.

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais beneficiárias.

* § 11-A acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007.

§ 12. (VETADO)

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000.

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000.

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

§ 1º (VETADO)

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 22 desta Lei.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR).

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da comercialização da produção.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Lei nº 10.666, DE 8 de maio de 2003

Dispõe sobre a concessão da aposentadoria especial ao cooperado de cooperativa de trabalho ou de produção e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As disposições legais sobre aposentadoria especial do segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social aplicam-se, também, ao cooperado filiado à cooperativa de trabalho e de produção que trabalha sujeito a condições especiais que prejudiquem a sua saúde ou a sua integridade física.

§ 1º Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, conforme a atividade exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 2º Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a remuneração paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente.

§ 3º Considera-se cooperativa de produção aquela em que seus associados contribuem com serviços laborativos ou profissionais para a produção em comum de bens, quando a cooperativa detenha por qualquer forma os meios de produção.

Art. 2º O exercício de atividade remunerada do segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou semi-aberto que contribuir na condição de contribuinte individual ou facultativo não acarreta a perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão para seus dependentes.

§ 1º O segurado recluso não terá direito aos benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria durante a percepção, pelos dependentes, do auxílio-reclusão, ainda que, nessa condição, contribua como contribuinte individual ou facultativo, permitida a opção, desde que manifestada, também, pelos dependentes, ao benefício mais vantajoso.

§ 2º Em caso de morte do segurado recluso que contribuir na forma do § 1º, o valor da pensão por morte devida a seus dependentes será obtido mediante a realização de cálculo, com base nos novos tempo de contribuição e salários-de-contribuição correspondentes, neles incluídas as contribuições recolhidas enquanto recluso, facultada a opção pelo valor do auxílio-reclusão.

...................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 11.430, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2006

Altera as Leis nºs 8.213, de 24 de julho de 1991, e 9.796, de 5 de maio de 1999, aumenta o valor dos benefícios da previdência social; e revoga a Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006; dispositivos das Leis nºs 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.444, de 20 de julho de 1992, e da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e a Lei nº 10.699, de 9 de julho de 2003.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o  A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações, acrescentando-se os arts. 21-A e 41-A e dando-se nova redação ao art. 22:

"Art. 21-A. A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças - CID, em conformidade com o que dispuser o regulamento.

§ 1o A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput deste artigo.

§ 2o A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao Conselho de Recursos da Previdência Social."

"Art. 22. ..................................................................................................

.................................................................................................................

§ 5o A multa de que trata este artigo não se aplica na hipótese do caput do art. 21-A." (NR)

"Art. 41-A. O valor dos benefícios em manutenção será reajustado, anualmente, na mesma data do reajuste do salário mínimo, pro rata, de acordo com suas respectivas datas de início ou do último reajustamento, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

§ 1o Nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos.

§ 2o Os benefícios serão pagos do 1o (primeiro) ao 5o (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua competência, observada a distribuição proporcional do número de beneficiários por dia de pagamento.

§ 3o O 1o (primeiro) pagamento de renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação pelo segurado da documentação necessária a sua concessão.

§ 4o  Para os benefícios que tenham sido majorados devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser compensado no momento da aplicação do disposto no caput deste artigo, de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência Social."

Art. 2o  O art. 3o  da Lei nº 9.796, de 5 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido do seguinte § 6o  :

"Art. 3o  ...................................................................................................

.................................................................................................................

§ 6o  Aplica-se o disposto neste artigo aos períodos de contribuição utilizados para fins de concessão de aposentadoria pelo INSS em decorrência de acordos internacionais.” (NR)
.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

Ministério da Previdência Social

Gabinete do Ministro
RESOLUÇÃO Nº 1.236, DE 28 DE ABRIL DE 2004

O PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - CNPS, em sua 99ª Reunião Ordinária, realizada no dia 28 de abril de 2004, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

Considerando a necessidade de se conferir estímulo ao desenvolvimento econômico via redução de custos e fomento ao trabalho saudável;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento do enquadramento dos ramos de atividade econômica por grau de risco para fins de incidência de contribuição previdenciária;

Considerando o disposto no art. 10 da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, resolve:

1. Aprovar a proposta metodológica em anexo, que trata da flexibilização das alíquotas de contribuição destinadas ao financiamento do benefício de aposentadoria especial e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho.

2. Determinar que haja mecanismo de acompanhamento permanente da implementação da nova proposta metodológica, com a participação da sociedade.

3. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

AMIR LANDO

Presidente do Conselho 
ANEXO
FATOR ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO - FAP: UMA ABORDAGEM EPIDEMIOLÓGICA

1. Introdução

Os acidentes de trabalho afetam a produtividade econômica, são responsáveis por um impacto substancial sobre o sistema de proteção social e influenciam o nível de satisfação do trabalhador e o bem estar geral da população. No Brasil, os registros indicam que ocorrem três mortes a cada duas horas de trabalho e três acidentes a cada minuto de trabalho. Isso apenas entre os trabalhadores do mercado formal, considerando o número reconhecidamente subestimado de casos para os quais houve notificação de acidente do trabalho, por intermédio da Comunicação do Acidente do Trabalho - CAT.

Estima-se que a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil tenha gerado, no ano de 2003, um custo de cerca de R$32,8 bilhões para o país. Deste total, R$ 8,2 bilhões correspondem a gastos com benefícios acidentários e aposentadorias especiais, equivalente a 30% da necessidade de financiamento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS verificado em 2003, que foi de R$ 27 bilhões. O restante da despesa corresponde à assistência à saúde do acidentado, indenizações, retreinamento, reinserção no mercado de trabalho e horas de trabalho perdidas.

Isso sem levar em consideração o sub-dimensionamento na apuração das contas da Previdência Social, que desembolsa e contabiliza como despesas não acidentárias os benefícios por incapacidade, cujasCAT's não foram emitidas. Ou seja, sob a categoria do auxílio doença não ocupacional, encontra-se encoberto um grande gente de acidentes que não compõem as contas acidentárias.

.............................................................................................................................................

.............................................................................................................................................

RESOLUÇÃO CNPS Nº 1.269, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2006

O PLENÁRIO DO CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - CNPS, em sua 118ª Reunião Ordinária, realizada no dia 15 de fevereiro de 2005, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;

Considerando a necessidade de se conferir estímulo ao desenvolvimento econômico via redução de custos e fomento ao trabalho saudável;

Considerando o resultado dos estudos desenvolvidos pelo Ministério da Previdência Social, por intermédio da Secretaria de Previdência Social desde a edição da Resolução nº 1.236, de 28 de abril de 2004, que trata da metodologia para a flexibilização das alíquotas de contribuição destinadas ao financiamento do benefício de aposentadoria especial e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho;

Considerando a necessidade de aperfeiçoamento da metodologia para potencializar a acurácia do método e suprimir redundâncias, resolve:

1. O anexo da Resolução nº 1.236, de 2004, passa a vigorar com a redação dada pelo anexo a esta Resolução.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON MACHADO - Presidente do Conselho

ANEXO

NEXO TÉCNICO EPIDEMIOLÓGICO PREVIDENCIÁRIO

 FATOR ACIDENTÁRIO PREVIDENCIÁRIO

1. Introdução Os acidentes de trabalho afetam a produtividade econômica, são responsáveis por um impacto substancial sobre o sistema de proteção social e influenciam o nível de satisfação do trabalhador e o bem estar geral da população. No Brasil, os registros indicam que ocorrem três mortes a cada duas horas de trabalho e três acidentes a cada minuto de trabalho. Isso apenas entre os trabalhadores do mercado formal, considerando o número reconhecidamente subestimado de casos para os quais houve notificação de acidente do trabalho, por intermédio da Comunicação do Acidente do Trabalho - CAT.

Estima-se que a ausência de segurança nos ambientes de trabalho no Brasil tenha gerado, no ano de 2003, um custo de cerca de R$32,8 bilhões para o país. Deste total, R$ 8,2 bilhões correspondem a gastos com benefícios acidentários e aposentadorias especiais, equivalente a 30% da necessidade de financiamento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS verificado em 2003, que foi de R$ 27 bilhões. O restante da despesa corresponde à assistência à saúde do acidentado, indenizações, retreinamento, reinserção no mercado de trabalho e horas de trabalho perdidas.

.............................................................................................................................................
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